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Essas preferencias serão aplicadas aos produtos ori-

ginários do território dos países de menor desenvolvimento económi-

co relativo, que darão cumprimento às disposições relativas ao regi

Me de origem, estabelecidas no Anexo II deste Acordo.

CAPITULO rx
Ce;nvergénoia

Artigo 19 - Os países signatários do presente Acor-

do inidiarão negociações com os ~ais países-membros da Associação'

com a finalidade de proceder 'à multilateralização progressiva dos be

nefícios que se derivem do mesmo, por ocasião das Conferencias pre-

vistas no artigo 33, letra a) do Tratado de Montevidéu 1980.-

CAPITULO XII

Vigência 

Artigo 23 - O presente Acordo entrará effl vigor

partir da data de sua subscrição e terá uma duração de nove 	

no

prorrogáveis por períodos iguais e consecutivos, salvo nonifestação

expressa em contrário de algum dos países signatários, formulada com

com noventa dias de- antecipação à data de seu vencimento.

Os CovernOs dus países signatários comprometem-se a

adotar, o mais breve possível, as medidas necessárias para por em:

vigor as preferencias registradas no presente Acordo. Sem prejuízo

do anterior entender-se-á que cada GOVerho Somente se benefidiará

das preferencias outorgadas uma ve2 que o tiver colocado em vigor.

CAPITULO -XIII 

Disposições finais

CAPITULO X
•

Revisão do Acordo

Artigo 20 - Os países signatários reviagrãO Cada

três anos o presente Acordo Com a finalidade, entre outros objeti-

vos, de:

á) Negociar a incorporação de novos produtos ao Ane-

xo I;

b) Revisar os requisitos específicos de origem esta-

belecidos no presente Acordo, com a finalidadeien

tre outras, de:

1) Adaptá-los ao desenvOIvimento da tecnologiale

ii) Ajustá-los á evolução das condições de produ-

ção noS países signatários;

c) Negociar a rediição dos gravames- e eliminação das

restrições não-tarifárias que subsistam sobre os-

wrodutos constantes no- Anexo 11 e

d) . Retirar produtos incluídos no AneXO I, mediante

a outorga de adequada compensação.

Artigo 24 Os resultados das revisões a que se re-

fere o Capitulo X do presente Acordo, bem como as Modificações que

se 1ntro4lizam por aplicação das disposições contidas nos Capitalos

11 , III e IV, serão registrados eis protocolos adicionais ao presente.

Artigo 25 - Os países signatários informarão,anual,

mente ao Comitê de Representantes os progressos realiZadoS, de-acor-

do oom os compromissos assumidos no presente Acorde, bem cento qual-

quer modificação que signifique uma mudança substancial de 'seu

texto.

Artigo transitório - Os países signatários çomprome
_

tem-se a renegociar antes-de 30 de junho de 1983 aS preferência-ou-

torgadas mo Anexo I do presente Acordo.

Até que se cumpra o disposto no parágrafo anterior não

serão- aplicados o artigo 4 a o parágrafo primeiro do artigo 5,

-ANEXO I

A revisão dos tratamentos à importação realizada de

acordo- com o previsto- neste artigo beneficiará exclusivamente OS

países participaates de sua aegoCiação.

Artigo. 21 - A revisão a que se refere o artigo an-

terior-poderá realizar-sei também, em qualquer momento, a pedido de

qualquer uni dos países signatários: Esse pedido será comunicado

aos demaiS palpes signatários através de suas respectivas Represen-

tações PerManentes no Oomitê.

CAPITULO Kl 
_

Tratamentos diferenciais 

Artigo 22 - Q priaL,Lpio dos tratamentos diferen-

ciais a que se referem p Tratado de Montevidéu 1:980- é . o artigo quar

to da ReSoIução 2 do Conselho de Ministro* deverá ser aplicado ' ai-
avaliação, modificação ou ampliação-do presente Acordo, bem como

na revisão a que se refere o artigo 20 e nas negociações de adesão'.

DIREITOS ADUANEIROS, GRAVARES DE EFEITOS EQUIVALENTES

E RESTRIÇÕES APLICADOS PELOS GOVERNOS SIGNATÁRIOS Á

IMPORTAÇÃO DOS PRODUTOS INCLUÍDOS NO: ARTIGO 19_	 DO

PRESENTE ACORDO 

PREFERENCIAS 

LI - LiArt. e. importaçÃo

KL - Quilograma legal:

Quilograma brutó

KN	 QuilogreMa líquido

XIS - Quilograma incluído rrécpienté

- Tratamento para. as importações do Acorde

tr....-. 	 ie
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AR B
15.07.1.14 Óleo de babaçu (em bruto)

Com Indica de iodo-menor de 2-:

15.10.3.02 Álcool -esteãrico

GROPECURIO

Óleo epoxidados de soja

Óleo -ewxidados de :girassol

15.08.9.99 Óleo de peixe, epoxidado

I5a0.J.01 A1cool cet11içó

15.10.3.03 fticool liurico Com- índice de iodo MénOr de- 2

: • 45

15.08.9.04

15.08.9.99

Alcool oleico
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1

15-.10.3,04
(Cont.)

2 fie
nen

111
AR

5 6

-

7 111

10

10

-

3 14 14 16

1 , 5

_ Com índice de iodo desde 65
ate 85

15.12.0.99 Óleo de rícino (ou mamona) hi
drogenado (Ricinus communis)

BR B 1 / - 60 -

15.15.1.02 Cera de abelhas, branqueada,
refinada ou colorida

B 60

BR .13 25 -

14E B I KB • - Sem colorir
15.16.0.01 Candelila llI - 30

CH B I - - 10 - - -
PE B i I - O 5 _ -

15.16.0.02 Cera de carnaúba Er B 1 1 _ - 15 1,5 a 1,5
B B I - - E
CH B I - 1 • - O -

17.02.1.01 Glicose (sólida) AR B a I - 20 1,5 - O 1,5 Excluidaqualidade farmaceuti-
ca

- BR B I - - 30 -
ME B I KB - a E

25.01.0.01 Sal comum AR B I - 0,3 - O 1,5
URBII - - O O

25,11.0.01 Sulfato de bãrio natural (ba-
ritona)

AR B I - - 30 1,5

I3R B I- - 20

eelieliellIlliele 45. 6 ~MI 10 • 11 13 EM '	 16

.CH

ME

B

B LI -

O

O

8

-

lie

O O

-

-

- O -

VE B LI O - -

Boratos de sódio (bórax na-
-lurai)

BR B LI - O

LI - O - a a _

Espatoflüor (fluorita) BR 13 • LI - O - E

CH B LI O •	 10 -

ME B LI O • -

PE 13 .LI - O 15

VB . 13 LI - - E•

-Óleos pIastificantes estende
dores e de processo para boF,
racha a base de hidrocarbon--J.
tos em que os componentes aro
mãtico_s predominam em peso
sobre os não arome-ticos, 	 em-
bruto	 .

AR J3 LI - 90 - - 1,5 - - 1,5 .

BR 13 LI - 10 - 2 -

Óleos plastificantes estende.
dores e de processo para boi.

' racha à baáe de hidrocarbone:
tos em que os componentes aro
me-ticos predominam em	 peso
s.obre os não- arome-bicos, re-
finados

AR B -LI - - 90 1,5 - 1,5

BR--B
•

1LI - - •	 10 - - -



UR B LI

AR B LI

1,5

28.01.3.01
(Cont.)

KB O

Elle GNI 11 1111111151152 1_0 16

PE B LI -	 O	 20

8.01.4.01 Iodo em bruto

8.01.4.02

8 . 04 . 9 . 03 Fósforo branco

28.04.9.04 Fósforo vermelho ou amorfo

ME

28.05.1.05 Sódio

MEM

Iodo stiblimado

VE B LI KB .0,05
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1 2 3 4 11 12 13 14 15 16

27.08.0.01 Breu (de alcatrão de hulha) BR B LI - - 0
••••••n•..I

ME B LI KB O 10 3 - - O -

27.10.9.99 Óleos plastificantes estende
dores e de processo para boi"
racha a base de hidrocarbone-
tos em que os componentes né?jo

AR B LI - - 90 - - 1,5

B LI - - 10 _aromãticos predominam em pe-
so sobre os aromãticos

BR

27.13.1.01 Parafina BR 13 L1 - - O - E

28.01.2.01 Cloro AR B L1 - 55 - - - 1,5 -

.

1, 5 Líquido

BR B L1 - 10 - - - 1 - E

_

28.01.3.01

0

Bromo AR B LI - - 1,5 - O 1,5

BR B LI - _ - - E

_

CH B LI - O 40 - -

-

- ,

n
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1 2 3 4 5 :6 7 8 9 10 Il 12 13 14 15 16	 -
28.05-4.01 Mercúrio

28.06.2,01 Acido cIcrossulfúrico-

]

28,08--0.01 Adido sulfúrico

28. .10:2,04 Adido ortofosfOrica (écido
fosfórido ordinériO).

28.11.0,01 Anidrido arsenioso

28.11:0.03- Acido arsênio (meta, orto
e piroY

x

28.12.0-.01: Adido bórico

BR B LI - - -

1 2 3 4 5 6 10 11 12 13 14 15 16
28.12.0.01 • E B LI -- - Grau. técnico

28.13.1.01 Adida fIuorldrico anidro

11

28.13.7-01 _Anidrido. silícico (sílica
- pura, bióxido de silício,
óxido silícico)

. Precipitado •e em pó

28.137.02 Sílica gel 1. •

Bióxido de silício

28.15.001 Bissulfeto de carbono

u

28-.18.3.01 Óxido de magnésio • agnesita de égua de Mar para
abricação de materiaiS-refre
érios e reparações de fornos"

-iderúrgicos

xceto grau farmacéutico 

III
5.1,60

-	 1111111111 - II
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.,	
2 11 1.6

8.20.1.01 - 1,5

28.20.1.02

- Pesado

28.20.2.01

28.21.1.02

28.22.0.02 Bióxido de manganês (anidri-
do manganoso)

III
28.23.1.01 Óxido ferrico (mínimo de fer

ro, colcOtar)
• Óxido de ferro (ferrite)

I
Óxido férrico vermelho (colcó-
tar) e amarelo que contenha em

4

Me
8.23.1.01
(Cont.)

3 4 5 6 7 8 9 10

.......r.....................~...................................-........-.,
11 12 13 14 15 ‘	 16

peso 70% ou mais de ferro com-
binado calculado como Fe 2

0
3

'8.25.041 Bióxido de titânio Oxido ti- CH LI 8,5 - -

tânico, anidrido titânico)
VE B LI KB 3s.0,025

,. :W rA,NsV ProtOxido de chumbo (messico
te, litargirio)

UR B LI - - - - E

8.28.3.02 Óxido de cádmio, 99,94% mini BR B LI 15 - -

mo
MEB LI KB $0,50 - 60 3 E

UR, LI 55 - - 10 E

8.28.3.07 Óxido e hidróxidos de cobre BR B LI - - - E Óxido cuproso

BR B LI - 3 - E Óxido cúprico

ME B LI TKB $0,02 15 3 - Óxido de cobre (cúprico e cu-
proso) exceto grau reativo

28.28.3.08 Óxido de mercúrio, de 98,5%
mínimo

AR L-I - 0,3 - 1,5

ME B. LI KL O -
.

183 -

PE B LI- O 10 - -

UR B LI - -* 55 - - 10 .-

28.28.3.99 Os demais 'óxidos e hidróxi- BR B LI - - r.Crióxido de molibdênio

dos

-

ME B LI KB O - 5 3 - Anidrido molibdico

PE

Á

B LI - O - TriOxido de molibdênio
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1111111111111111~1111111111111111111 9 10 11 12 13 14

28.29.1.01 Pluoreto de amónio BR B LI - - 1 - - E

CH LI O 60 - -

ME LI KB $" 0,05 - - E

PE B LI KB S/O 1.= 30 - 1,5 - -

VE LI KB Bs.0,01 - - - - E

28.29.1.04 Fluoreto de sódio BR 13 LI - 5. - - -	 ,

CH B LI - O 55 - - - "

ME B LI
100

KB $ O 05'
3 - -

PE B LI KB S/01.= 30 - 1,5 -

' KEI Bs.0,05 - -

28.29.2.01

_

Fluossilicatos (f.1uorossili-
catos ( de sódio

BR B LI - 1 -

ME B LI KB $ 0,10 - 7 3 - - E Exceto grau reativo

_

-

3 4 5 6 7 8 9 10 11, 12 13 14 15 16
•
28.30.1.06 Cloreto de zinco BR LI - 15 - - 2 - - E 98/100% pó

28.30.1.08 Cloreto de alumínio BR B LI - 9 - - - E Anidro

28.30.1.08 Cloreto de cobre BR LI - 5 - - - Cúprico

ME B LI KB $0,20 25 3 - - Cúprico, exceto grau reativo

28.30.2.05 Oxicloreto de cobre BR 13 LI - _

CH B 1,I KB O 70 - - - -

ME B LI KB 45 3 - - E Exceto grau reativo

VEB LI Bs.0,20 - - - -

28.31.2.01 Hipoclorito de sódio AR B LI 40 - 1,5 1,5

BR LI - 20 - - - -

ME B LI KB $ 0,50 50 3 - - -

28.32.1.01 Clorato de sódio

'

AR B LI - O , 3 1,5

I3R LI - - 14 - - - E

ME LI KB Exceto grau reativo

28.32.1.02 Clorato de potãssio

.

AR E LI - - 0,3 1,5

ME LI KB O - 8 3 -

PE LI 10 .

,	 -

VE B LI KB Bs.09
.

-
-,

-
- -



^Sulloxilato de sódio28.36,3-.01

2

rodeto de sódio

'Iodeto de potãssio

EIMINKINIMINEINIERMIle~
EgirgeneralEleillill•III I

%PIE
11111P111115

Mr.

IEEEii.1111111

28.35.1.02

28.36.1.01

Hidrossulfito de zinco

12

Hidrossulfito de sódio

28.38.1.01

28.38.1.02

Sulfato de sódio anidro

28.36.3.02 Sulfoxilato de zinco

28.38.1.07 Sulfato de cromo

28.38.1.10

$0,05

Sulfato de cobre

Nitrito de sódio

SEÇÃO I	 Clri DIÁRIO OFICIAL
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1QMIN 111111115151111115111111111.1inilin
20

1111111111:11
Mil MIM
1111111111111 Mil
11111111111111Ell
IN MUMEI
III II MI

1111111111111ren
II MIE

11111,11111111.11111111•1 Exceto grau teativo11

Puro

Impuro (sulfato ãciAo)

Exceto gtáu reativo
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1
0.----

2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 : 13 14 15 16
28.40.3.03 Pirofosfato tetrassódico (neutro) BR B LI - 15 - - - 1 - E

ME B LI KB O - 8 3 - - - E Exceto grau reativo

28.40.3.05 Tripolifosfato de sódio B B LI - 10 - - -

ME B LI KL O 17 - - Exceto grau reativo

28.41.1.04 Arsenito de chumbo	 A B LI - - 1 , 5 - 1,5
28.41.2.02 Arseniato de cálcio

_

AR B LI - 1,5 O 1,5

BR B LI - 10 - 1 - E

ME B LI - O -

28.41.2.05 Arseniato de chumbo	 AR B LI - 50 1,5 1,5

BR B LI - - - -

CH B LI - O 7 - - _

28.42.1.01 Carboneto de sódio neutro (sal CM
de Solvay, cinza de soda)

B LI - - - - Leve

VE E LI KB 3sD,001 - - - E
28.43.1.01 Cianeto (prussiato) de sódio CM _13 LI - O 45 - - -

28.45.1.01

o

Cianeto (prussiato)	 de potã CM
sio

B LI - O 55 -
•

.	 _

1 2.
...

3 4 56 7 8 9 10 11 12
1

13 14 15 16
28.45lW'W.)U Silicato de sódio AR B LI 60 - - 1,5 - O 1,5

ME B LI KB $ 0,15 -. 18 3 -

28.46.1.02 Borato de sódio AR 13 LI - - 70 - 1 , 5 1,5

BR B LI - - 1 - - E Tetraborato (bórax)

28.47.2.01
	  dia

Crornatos e bicromatos de só- AR B LI - 1, 5 1,5 Bicromato de sódio

28.49.3.01 Sais e demais compostos orgã
nicos ou inorgânicos de pra-
ta

BR B LI - - 37 - Nitrato de prata
ME B LI KL 15 3 - - Nitrato

28.56.0.01 Carboneto de cãlcio BR B LI - - 5
ME B LI KB O - 40 3 -
VE B LI - O E

28.56.0.02 Carboneto de silício (sul-

ceto de carbono, carborun
CH B LI 30 - -

dum) ME B LI O

PE B LI 20 -

29.02.1.08 Tetracloreto de carbono AR H LI - 65 -	 - 1,5 1,5

BR B LI - 15

29.02.2.04 Canfeno clorado (toxafeno) AR B LI - - 0 , 3 1, 5

BR B LI - -

ME Et L I -

UR B LI - - 20 -

-
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29.04..1.05

2

Álcool caprílico (Álcool n-
octílico secundá..rio, 2 acta
nol

efi
BR B

-

-

-

0
ima

O

II	 III

leia
1Elia

-	 .
10 re

3

le 12

ei
111r-	 Ill

1

111111

reg 15
1,5

111Ellme

II

16

29.04.1.06 Álcool cetílico nie
BR ElCl	 IIIARI:1

KLe15
Ene

enegie

1111,5

a

MEI
E

29.04.1.07 Álcool esteárico

Álcool decnico (1-Decanol)
Estearílico

29.04.1.10

29.04.1.12 Álcool lãurico
iallenee - 0,3

•

..

II

29.04.1.13 Álcool oleie°

BR Ri iimem _o ... 1
. 2 3

•
4 5 6 7

,
8 9

._
10 11 12 13 14 15 16

29.04.1.17 Álcool linalol PE B LI KB S/06.= 25 - -

29.13.1.04 Óxido de mesitilo AR B LI 20 1,5 - 1,5

29.14.1.01 Acido fOrmico AR B LI 10 - - 1,5 - O 1,5
ME B LI - O - O O - -

29.14.1.02 Formiato de sOdio BR B LI - - 22 - - - 1 -
B LI KL - - -

PE B L1 10 -
29.14.1.04 Fomiato de cãlcio ME B LI KB O - - ,

PE B LI S/02.= 32 - - 10 -

29.14.2.05 Ácidos cloroaceticos AR B LI - 90 - 1,5 - - 1,5 -Ácido monocloroacetico
BR B LI 15 - - 1 Mono e tricloroacetato de WS-

dio
29.14.2.07 Acetatos de chumbo (bãsico y

neutro)
BR B L1

_ _

29.14.4.02 Estearato de cãlcio AR B LI - 90. 1,5 1,5
BR B LI 22 -

29.14.4.03- Estearato de magnésio BR B LI 30 -
29.14.4.04 Estearato de zinco_ BR B LI 22 E
29.14.4.05 Estearato de aluminio BR B LI - - 1
29.14.4.99 .

.	 •

Os demais estearatos AR B LI - - 80 - 1,5 1,5 Monoestearato	 de glicerila

BR B LI - - 30 - s 5 Monoestearato	 de glicerila
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29.14.5.05 de2-etilhexoato	 estanho
(octoato estanhoso) 10 -

29.14.6.05 Me tacrila to de met 5. la O -

29.14. 7.01 e 0,3 O 1,5Ácido benzóico
PE 13 O - E

29.14.7.99 Perbenzoato de terbutila -

- a E
29.15.1.01 Ácido oxãlico

-

29.16.1.01 Acido láctico	 . - Concentração não inferior de
85%

- 1,5 Concentração inferior a 85%

BR 13 - 2

PE BI - 0

29.16.1.21 Ácido tartãrico AR B - 1 , 5 e 1,5

BR B -

ME B -

PE B - -

VE B -

1 2 3 4 5 6 7 8 9
-.

10 11 12 13 14 15 16

29.16.1.24
*

Tartarato ácido de potãssio AR B -.,I 85 1,5 - - 1,5
--

(cremor tártaro)
B LI - 0 - E

B LI
/

O 10 -

B LI - 3s.0,20 - -

29.16.3.31 Acido cítrico VE 13 LI KB 3s.0,1 - -

29.16.3.01 Acido salicnico ER 13 LI 3 - -

29.16.3.04 Salicil ato de metila BR B LI - 13 - - - -E

ME B LI KL $ 0,40 40 3 - - -

29.18.0.10
	  trita)

Tetranitropentaeritrita (pen_ ME B L I KL 10 3 - - - E Tetranitrato de pentaeritrol

9.28%1.01 Compostos cliazOicos BR B LI -
.

15 - E Acido 6-nitro - 1-diano-2-naf-
to1-4-sulfônico	 .

PE B LI S/09.=' 20 - - 10
.	 _

Acido-6-nitro-1-d1ano-2-naf-
to1-4-sulfônico

29.31.1.03 Amilxantato de potãssio BR B LI - E

ME B LI KL $ 1.= - 25 3 -

29.31.1.04 13utilxantato de sódio ER 13 LI 1 -

14EB LI KL $ 1. = 25 3

29.31.1.05 Isopropilxantato de sódio BR B LI
ME B LI KL $	 1.--- 25

29.32.0.99 Os demais compostos organoar
seniados

CH B LI - O 50, Ácido arsenilico 98 , 5% (ãcido
araamino bencen - arsénico

r



32.02.1,02 Tanino de quebracho

2

Tonantes orgânicos, sinteti-: tos sem misturar

'Tonantes orgãnicos, mistura-
dos com produtos tonantes naturais

32-:03.1.01

32.03.1.02

Ditopone e outros pigmentos
ã base de sulfeto de zinco

Pigmentos ã base de ferrociane
tos e ferricianetos

32.07.9.02

32.07.9.04

32.07.9.05 Pigmentos ã base de compos--,,
, tos de. cromo

32.07.9.06

32.07.9.07

Pigffientos à 'pese de compos-tos de cádmio
-	 -

Ultramarinas

5
Original Decalcado

§111131 	 121 1 1

Nitrato sOdico-potássico (sa

32.01.0.02	

-

1111es,tilado_ 16

O
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INF	

Enzimas proteo liticas prove-nientes de microorganismos es •tandardizados ate uma ativid-i
de máxima de 400,000 unidade-s-
Delft ara fins deter entes22§111111 	 E nzima 	 para usosdeter. entesPreporação de enzima proteoli-
tico obtida por fermentaçãosubmersa de "bassilus subtilis"1111111

CIE NE IR	 ME

O
AGROPECUARIO

29.35-9.01 Purfural (furfurol)
14

29.40.0.99 As demais enzimas

31.02.0.01

*31.05 .1. 01

32.01 .0 .01 :Extrato de acácia

:Nitrato de o-c-kilo

litre)

Extrato de quebracho

weeinestemp AGROPECUARIO

-L'i: lel	 illLI.I

	 11111.11111111111
115111511111memmeramenne1111 s 111111111111111K1" 1E1
11111111111111111111111111111 Litopone

P igmentos ã base de ferrada
netos

—
Pigmentos _amarelos cromos.Pigtentós verdes cromo

1
1
1

1 IIII	 II

Pigmentos amarelos cromopriMrose, limão, médio e es--Curo.
^ Pigmentos verdes ctomos:claro

medio e escuro.P igmentos laranja cromo: dia-to o IÉ'édio,
: P igmentos ã base de cromitó

de zinco.Pigmentos ã base de cromato •

O	

- de chumbo

ingemeie P igmento vermelho, laranja è
amarelo, ã base de cádmioINCEIMI abe 03 IMUNEIMIleimemeewee aualla 11111~1.

11111 111111111111

•••	 •
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1 2 3 4 5 8 10 11 12 13 14 15 16

33.01.1.03 óleo essencial de cabreúva AR B LI - - 10 - - 1,5 - - 1,5 -

BR LI 26 -

CH E LI - O 20 - - - AGROPECUÁRIO

L1 IR O - 20 - -

33.01.1.05

•

óleo essencial de cedro AR E L1 - O - - O, 3 1,9

BR LI 25 -

CM E II O 20 - - AGROPECUÁRIO

ME B LI KL 20 3 - O - E

33.01.1.06 óleo essencial de citronela BR E LI 26 - -

CM B LI - O 20 - - - AGROPECUÁRIO

LI - - -

33.01.1.07 óleo essencial de cravo AR E LI - - 0,3 - - 1,5

BR LI - 25 -

CH E LI O 20 - - - AGROPECUÁRIO

LI KL 20 - O -

33.01.1.08

,

óleo essencial de eucalipto BR B LI - - 14 - -

MEB LI- o -

PE B LI KL -

1
-..

2	 , 4 5
_

6
_

7 8
,,
E 10 11 12 13 14

_	 _

15 16

33.01.1.09 óleo essencial de lemon grass BRB LI 20 - - 1 --.

CH LI - - 15 - - - AGROPECUÁRIO

I,I KB 20

PE B L1 KN S/070.= 80 - - -

33.01.1.10 óleo essencial de limão BR E LI ,- 20 - 1

CH LI 20 - - ---AGROPECUÁRIO

33.01.1.11 Óleo essencial de menta BR B LI 30 - -

_
CM B L1 20 - - O - AGROPECUÁRIO

_

ME 8 LI KL Arvenia

MEB- LIKL -0-- E Piperita crua

33.01.1.12

`•

óleo essencial de pau-rosa AR B L1 - - 0,3 - 1,5

BR LI 26

CM B LI O O - - AGROPECUÁRIO

ME L1 0 10 -

UR LI - E

33.01.1.14 Óleo essencial de sassafrãs AR B LI - - - 0,3 - 1,5

BR LI 26

CH B LI 20 AGROPECUÁRIO

:NE 13 LI -RB 0

..

20 3 - -
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---,--,
10 11 12

t
- 13	 '14

-
115 16

-	 - • 1,5 De cidra .
-O - AGROPECUARIO

- ,	 -	 - 10 .	 - E
-

De cidra

2 45a-.
33.01.1.15 Óleo essencial de cidra; de

toronja; de tangerina
20

50
35.01.1.01 Caseinas

35.03.1.01 Gelatinas
o

38.01.0.01

38.03.9.02

38.07.0.01

Grafite artificial e grafita
coloidal, -exceto a que se
apresente em suspensão oleo-
Sá

15 1,3 1,5

-Terras dê Fullpr ativadas

Etsáncia de terebintina
(aguarrás) o

10

Óleo de pinho38.07.0.03
o 0,3 1,5

5

Iii 3

I

373.08.1.01 Co' lofônias

1 3j42
_5 6 7 9 10 12 13 14 15 16

AR LI: O 0,3 o 1,5
.13R

E

CH LI o 40 o

,ME LI KL - 10 3 o E
UR LI"

o E

LI/

38.11.2.99 Fungicida ã base de -benzo-
tiazo1 2mercapto. de sadio ^

dimetilaifuida dê ácidos
gorduresós dê Oleo de- bogol

'AR 50 1,5 1,5
o 10 g E

$ 1, 80 130. o Espirais contra insetos, ti lia,
: Se de piretro

o 0,3 o 1,5

O 60 o

o 9,3 o 1,5

LI

:PE

38.11.3.99 Os .demais inseticidas apre-
sentados em réCipientes pa-
ra a-venda a varejo

LI KB

38.14.0.01 Fluido etílico AR ,B: LI

CH LI

38.19.0.02 Acido naf tónicos AR LI

BR LI 5 1 E

ME B LI- o -	 0	 o	 - o E

UR B LI- 2	 - o E
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g
ImaNem

10 memeneazo
16

38.19:0.16 Base para goma de mascar le
111

i.

8/03.-111

i”

11111111111
ime 10 1 - E_	 .... „,

38.19.0.20

—
38.19.0.99

Cal soda

Acido dinióricos -

própria para uso em aparelhos
módicos, científicos e seme-
lhantes, com adição de indica
dor de cor

ME B LI KL O Para uso medicinal

PE

E

LI KB /00,5 -	 10

- E 1,5

sara uso medicinal

..~...,_ —

-B'-
LI

i

KL

—

_.
-

1,5 1,5

11 	
38.19.0.99 Estabilizantes para compos-

tos de plásticos vinnicos
ó base de Ca, 8a, Zn, Cd

d $ 0,75 30

III
CID III7 8 ce 10 ime 12 men 16

	 ..---	

39.01.1.01 Fenoplásticos (fenolformal-
deído e outros, líquidos ou
pastosos, inclusive emulsões,
dispersões ou soluções

Resinas de anacardo

Resinas de anacardo .

39.01.1.06 Poliuretanos e superpoliure-
tanos, líqUidos ou pastosos,
inclusive emulsões,	 disper-
sóes ou soluções

e

Pili

set
nos: em pasta sem corantes 	 e

rentaanrosse e	 reta-

pigmentos, em solução: somente
aqueles que forçosamente devem
apresentar-Se nesta

39.01.2.01 Fenoplás ticos (fenolformalde

I

Resinas de anacardo

dos e outros) em pó, granu-
les, escamas, pedaços irregu
lares , blocos, massas não oce
rentes e formas semelhantes,
inclusive refugos e resíduos

Resinas de anacardo

Resinas de anacardo modifica--das por fenoplastos

39.01.2.06 Poliuretanos e superpoliure
fenos em pó, granuios , es-Ca
mas, pedaços irregulares,blõ
cos, massas não coerentes	 -e-
formas semelhantes, inclusi-
ve refugos e resíduos

I Poliuretanos e superpoliureta-
nos em pós, grãnulos, escamas
e grumos

39.03.2.01 Celofane (peliculas , laminas
ou folha.$)

39.03.4.06 Carboximetil celulose
1

0 , 3 de sódio
39.06.1.01

..

Acido algínico, seus és teres
e seus sais • ,

I
Alginato de sódio	

11Alginato

111 10 Alginato de sódio

-,...----.......-....



32.07.9.99 CHLaranja e vermelho molib-
- dêhió 20 Pigmento vermelho molibdè-

: tio

;

VE L1 KB

11	 12 13-

Raion viscosa (fibra curta)
(:staple)

Raion acetato, mechas para
cigarros , (filtros tow)

PO de zinco

3 4 5 6

E B LI -

CM B 41 -

ME BLIKB

PE B LI -

AR B L1 -

CH B LI -

- ME ,B LI KB

56.01.2.01

56.02.2.02

79.03.9.01

13 14 15 16

$ 0,20 -

O	 20

20

o 0,3- 1,5 Teor mínião.: 94.%

Com mínimo de 94% de zinco livre

Bs.o pai -

PRODUTO DIREITOS ADUANEIROS
OUTROS DE EFEITOS

EQUIVALENTES
OBSERVAÇõES

71 2

o
E-+

g

W

:z

H
4
z.
oH
o
H
O_
g

10 14- 15	 16

AD VALOREM
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Preparados ou sem preparar que
não alcancem o estado de fios
ou fiatura

----
Méchap de acetato de celulose

, para fabricar filtros para oi
garros

H

AD VALOREM
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C) T,REFERENCIAS ACORDADAS PELO MÉXICO AO URUGUAI 

GRAVAMES Â IMPORTAÇÃO

D IREITOS ADUANEIROS
OUTROS DE EFEITOS

EQUIVALENTES
PRODUTO OBSERVAÇÕES

. a
4 ti)

AD VALOREM
toH ri)

AD VALOREM

C) O NI 0 4 O • 00
O
4
4

2

ii-f
4
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fri
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5 4)'r.=1
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11 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16

28.30.1.03 Cloreto de cálcio sOlido ME B LI EB O - SOlido

ME B L1 KB O - Em escamas ou perdigões

28.38.1.06 Sulfato de alumínio, 17/18$
tecnico

ME B LI KI3 - - 20

28.42.1.04 Carbonato de cálcio preci-
pitado

ME B Lr KB O - 40 3 -

32.07.9.99 Laranja e vermelho rnolibdê-
mio

ME B LI KB O 30 .

•

D) PREFERENCIAS ACORDADAS PELO PERU AO URUGUAI

PRODUTO

GRAVAMES À IMPORTAÇÃO

OBSERVAÇÕES

DIREITOS ADUANEIROS
OUTROS DE EFEITOS

EQUIVALENTES

AD VALOREM ND VALOREM
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ri
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E.

1-1

H
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cn
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1 2	 ' 3 4 5 6 7 8 9 10 11	 ' 12 .	 13 14 15 16

28:42.1.04 Carbonato de cálcio preci-
pi tado

PE B LI KB 5/0.
0,50

30 - 1 , 5

"

,



TREZE - Quando um país signatário julgar que uma en
eu- reparti-ção autorizada está- violando as normas ou requisi--
origem vigentes, comunicará o fato ao pais Signatário expor-

tidadé
tos de
tador.

~.4
In......Wn40.1...*Olab.S.90707W07,0*.~ • alP

DIÁRIO OFICIAL	
23 JUN 1-983

IV. Outros criterios sobre base percentual.

QUARTO -A determinação e revisão dos requisitos de
origem poderão realizar-se a pedido de parte. Para tais efeitos, o

o pais signatário que apresentar seu pedido deverá propor e fundamen-
tar os requisitos especificos aplicáveis segundo sua opinião - ao
produto ou produtos de que se trate.

ANEXO II

QUALIFICAÇÃO, DECLARAÇÃO, CERTIFICAÇÃO

E COMPROVAÇÃO DA ORIGEM DAS MERCADORIAS

CAPITULO I

Qualificação de origem

signatáriost
PRIMEIRO - Serão considerados originários dos países

a) Os produtos elaborados integralmente no território
de qualquer um deles, quando em sua elaboração se
utilizem exclusivamente materiais originários dcs
países-signatários do presente Acordo;

b) Os produtos compreendidos nos capítulos ou posi-
ções da Nomenclatura Aduaneira da Associação que se
identificam no Anexo III deste Acorde, pelo sim-
pies fato de serem produzidos em seus respectivos
territórios;

c) OS produtos em cuja elaboração se utilizem mate-
riais não originários dos países signatários do
presente Acordo quando resultantes de um processo
de transformação realizado no território-de algum
deles, que lhes confira uma nova individualidade,a
racterizadá pelo fato de-estarem classificados nas

.Nomenciaturas aduaneiras naCiónaia eu da Associa-
Co em posição diferente à dos menCienados mate-
riais-, excet6 nos casos de simples fracionaffiento,
acondicionamento e outras operações semelhantes;

d) Os produtos que cumpram com os requisitos estabeie
eidos no Anexo IV deste Acordo.

QUINTO- - Para es efeitos do cumprimento dos requisi-
tos de origem estabelecidos no presente Acordo, as materias.primasori
ginãrias do território de um dos países signatários incorporadas Por _
outro dos países signatários à elaboração de determinado produto se-
rão consideradas originárias do território deste último.

SEXTO -D criterio de máxiffia utilização de insumow
(materiais) de países signatários não poderá- ser utilizado para fi-
xar requisitos que impliquem a imposição de materiais- dos referidoS,
paises signatários quando, a juízo dos Mesmos„ estes não cumpram com
as. condiçõesedequadas de abastedimentó,qualidade e preço-

SÉTIMO Não são: originários dos países signatários
es produtos resultantes de-operações ou processos efetiladeS no terri
tório de um pais Signatário, pelos quais adquiram- a forma final em
que serão comercializados, quando messes processos utiIizeMexClusi-
vamente materiais não originários dós países Signatários e consistam
Somente eis racionamenta em- lotés ou vOlumeS, seleção, ciasáificação,
marcação, composição -de sortimentos de merdaderias ou outras -opera-
ções ou processos Semelhantes,

OITAVO- - Entender-se-á.-que a expressão "materieis"com
preehde as materiaa ,primas è os produtos intermediários utilizados-na
elaboração das mercadorias incluídas no presente Acordo.

SEGUNDO - Os países signatários poderão estabelecer,
de`bomumacordo, reqai-sitos específicoS de origem para a quelifica-
-ção dos produtos negoeiades.	 -

Os requisitos específicos de origem prevalecerão se-
-. bre OS critérios ,gerais de qualificação estabelecidos no artigo pri-

meiro,

TERCEIRO - OS países signatários poderão acordar re-
--cinisitos dspedificos de origem naqueles produtos que assim o requei-
ram com e finalidade de adequá-los a sUas'estruturas produtivas e
àqueles compromissos assumidos coM outros países da região em rela-
ção com g setor industrial.

'QUARTC) , - Na determinação dos requisitos de origem a
que Se refere e ertiga segundo, bem como na revisão dos já estabele-
cido-á, eS países signatários tomarão como base, individual ou conjuh
tamente, entre outros, os seguintes elementos:

I.. Materiais empregados na produção:

MatériaS-primaS:

a) Matéria-prima preponderante ou que confira
•	 produto sue característica essencial; e

b) Materias-priMas. principais.

II- Processo de transformação ou elaboraçãó realizado-

III. Proporção máxima de valor aos materiais importados
de países não signatários em releção COM o valor to
tal do produto, resultante de procedimento de valo
rização acordado em cada caso. AO aplicar-se este
procedimento serão considerados tambem originá-
rios dos países signatários a energia- e- o combust.t
vel utilizados no procéaSo de produção, assim como
a depreciação e a manutenção das instalações	 eeqnipaMentos,

CIRMWOMMeaealipsimayse..auccavorma~aomenomuiroweragamunammesumetmaromasumweforar

-CAPITULO II 

Declaração e certificação 

NONO- Para que a importação das mercadorias inclui
das no presente Acordo possa-beneficiar-se dás reduções de gravames'
e restrições outorgadas entre si pelos países signatários na do-
cumentação correspondente às exportações dos mencionados produtos
deverá constar uma declaração que acredite ó Cumprimento dos requi-
sitos de- origem estabelecidos de acordo com o disposto no capítulo an

DEZ	 A declaração a que se refere o artigo preceden
te será expedida pele produtor final ou pelo exportador da' mercado-
ria, cert' ficada por uma, repartição oficial ou entidade de classe tá
bilitada do país signatário exportador dompersonalidade juriglica,que
funcione com autorização legal.

tenor.

ONZE EM qualquer caso se utilizará e fOrtulário-pa-drão desenhado de conferáidade com ás disposições da Tratado 4e Mon-tevidéu, subscrito-em 18 de fevereiro de 1 -P60 - sobre a meteria, até e
entrada em vigor de outro formulário aprovado pela ALADI,

ao DOZE - Cada pais signatário coMiinicará aos. demais paí .ses a relação das e
ntidades e repartições autorizadas a expedir acprtifiCação a que se refere o artigo-dez.

Ao credenciar entidades de classe, os países- signetá
rios ~Irarão que Se trate de organismos preexistentes á entradaem vigor deste Acordo e atuem com jurisdição naCional, pódéndo delegar at

ribuições a outras entidades regionais Ou locais, quando ne-cessário, mas conservando sua responsabilidade pela Veracidade dosCertificados que forem expedidos,
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Peixe dos palpes. signatários

Lã dos países Signatários

Babaçu dos países signatários

Tungue dos países signatários
Gorduras e óleos dos países
signatários
Gorduras e óleos dos países.
signatários
Gorduras e óleos dos países
signatários
Gorduras e óleos , dos países
signatários
Gorduras e óleos dos países
signatários
Processo a partir de petró-
leo Cru
Cloreto de sódio dos países
signatários
MinérioS e algas marinhas,
dos países signatários
Minérios sigas Marinhas, -
dos países signatários

ProcesSo a partir de prpdutos
diferentes dos , incluídos - na
posição 28-25:_dá Nomenclatura
da Associação
Cobre doa países

Acido fluorldrico dos países
signatários
Minerio dos- poises signatá-
rios
Cobre dos países signatários
Sulfeto de carbono e cloro,
dos países signatários
Tolueno dos países signatários
Féculas ou- açúcares a ácido
sulfúrico,' dos paíse s sigil:?1
tários
AO-Jalres, ácido sulfúrico e
acido clorídrico, dos paiSes
signatários
Acide) salicílico dos países
signatários
Glândulas e. sulfato de amónio,
dos países signatários
Glândulas e sulfato de amóni:o,
dos países signatários
Minerio dos países signatários
Minério dós países signatários

Acácia negra dos países signa
tários
,Quebraco dos países -áighatã-
rios
Cábreúva dos países signata-
rios
Cedro dos países signatários

Gitranela dos poises signatá-
rios
Vegetal dos países signatárioé

signatários

Óleos refinados de pai
xe (incluindo 08 wint3
rizados)
Lanolina (gordura de lã
purificada)
Óleo de babaçu em bru-
to
Óleo de tungue em bruto
Oleina (ácido oleie°
bruto)
Álcool etílico

Álcool esteárico

Álcool raurico

Álcool oléico

Parafina

Cloro

Iodo em bruto

Iõdo sublimado

Bióxido de titânio

Oxido e- hidróxidos
de cobre
Flucreto de sódio

Sulfato de sódio

Sulfato de dobre •
Tetracloreto de par
bono
Acido benzói0o

-Acido láctico

Acido cítrico

Salicilato de meti
la

- Tripsina

"Ex"- Hialuronidasa

Nitrato de sódio
Nitrato sidico-
potáSsico (salitre)
"Ex" - Extrato de
acácia negra
Extrato tonante de
qucbracho-
Óleo essencial de
caiarei-Iva
Óleo essencial de
cedro
Óleo essencial de
citronela

Óleo essencial de
cravo

Eucalipto dos países signatá
rios
Vegetal dos poises signatá-
rios
Limão dos países signatários

Vegetais dOs poises signatá
rios
Pau-rosa dos países signatá
rios
Sassafrás dos países signa-
tários
Vegetais dos países signatá
rios

Coníferas dos paíseb signa-
tários

Óleo essencial de euca
lipto
Óleo essencial de le-
mon grass
Óleo essencial de
mão
Óleo essencial de men
ta
Óleo- essencial de pau-
rosa
Óleo esSendioi de sas-
safrás
Óleo essencial de ci-
dra, toronja e tange-
rina
Essáncia de terabluti
na
8‘....*?...p.....}1¢.202CMIZ..*PC7*~1n0*~n•~Filineangeál.M~Ola

12.07.0.08

15-15,1-02

15:16.0.01

15.16.0,02
25.01,0.01

25.11.0-01
25-10.0,05

25.31.0.01

Pirétro (pelitre)
Cera de abelhas, branqueada, refinada ou Colorida
Candelila

-Cera de carnaúba
Sal comum
Stafato de bário natural (baritita)
Boratos de sódio (bórax natural)
EspatofIúor (fIuorira)

ProdutoCódigo.
nuMariCo,

Agar-agar (cola, musgo,
ou gelatinO do Japão,
galose)
Óleos de- peixe em bru-
to

Algas marinhas dos paísessig
notários

Peixe dos países signatários

13.03.3.01

15.04..2.91

QUINTA-FEIRA, 23 JUN 1983 * 	
DIÁRIO OFICIAL
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Caso não sejam tomadas medidas para corrigir esta si
tuação, e se reiterem as violações, o pais signatário que se :onsi-
derar afetado, mediante previa comunicação ao outro país, acompanha

da, das informações pertinentes, terá o direito, depois de transcor-
ridos- quinze dias , da data de comunicação, de não aceitar para suas
importações os certificados de origem expedidos pela meneiem :1a en-

tidade.

QUATORZE - O estabelecido nos artigos anteriores não
-a aplicação das disposições em vigor para qualq.1 ,.r país signa

referentes aos vistos consulares.

CAPITULO III

Comprovação

QUINZE	 Em caso 'de dúvida sobre a autenticidade das

,certificaçOss ou presunção de descumprimen to dos requisitos de ori-

gem estabelecidos no presente Anexo, o pais signatário importador
não deterá os trâmites da importação do produto de que se trate, mas
poderá, aIemde solicitar as provas adicionais correspondentes, ado-
tar as medidas que considere necessárias paragarant ir o interesse

fiscal.

DEZESSEIS - As provas adicionais que foremrequeridas
quando se produzam as situações mencionadas no artigo anterior pode

rão ser proporcionad as pelo produtor, atroves da autoridade compete

te de Seu pais, a qual enviará as Informações decorrentes das verifi

cações que realizar. Estas informsçO es terão caráter confidencial.

Uma Vez redebidas as provas adicionais a que se refe-
re o parágrafo anterior, o país signatário importador deverá pronun-
ciar-se Sobre as mesmas em um prazo não superior a noventa dias, con
todos a partir da data de seu recebimento-.

ANEXO III 

PRODUTOS CONSIDERADOS ORIGINÁRIOS PELO
SIMPLES FATO DE SEREM PRODUZIDOS NO TER-

RITÓRIO DOS PAISES_ SIGNATÁRIOS 

(Anexo II, artigo primeiro, letra b))

pescrição do produto

ANEXO IV

REQUISITOS ESPECIFICOS DE ORIGEM 

(Anexo II, Ortigo primeiro, letra d))

Requisito específico

15.04.2.92

15.05.0.02

15.07,1.14

15.07.1.17

15.10.1.02

15.10.3.01

15.10.3.02

15.10.3.03

15.10.3.04

27,13.1.01

28.01.2.01

28.01.4.01

28.01.4.02

28.25.0.01

28.28.3.07

28.29.1.04

28.38.1.01

28.38.1.10

29.02,-08

29.14.-.01

1.'1.16	 .01

29.111, 1..31

29.16.3.04 .

29.40,0.99

29,40.0,99

31.02.0.01

31.05,1.01

32.01.0.01

32.01.0.02

33.01.1.03

33.01.1.05

33:01.1.06

33.01.1.07

33.01.1.08

33.01.1.09

33.01.1.10

33.01.1.11

33.01.1.12

33.01.1.14

33.01.1.15

38.07.0.01

exclui
tário,

Código
numérico
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3ao1 .0.03	 -(51eo de pinho	 Coníferes dos países signa-
tários

38.0-8,1A1	 Ceiofónias	 Coníferaa dos países signa-
tários

A Secretaria,-Geral da Associação Latino-Americana de In
tegração será . depoSitária de presente protocolo, do qual enviará có-
pias deVidaftente autenticadas aos Governos signatários:

EM 1.2 DO -QUE, os respectivos Plenipotenciários firmam
apresente Protocolo na -cidade de Montevidáu, aos vinte dias do mês
de dezembro de mil novedentos e oitenta e dois, em um original nos
idiomas portugues e castelhano, sendo ambos textos igualmente váli-
dos.

Pelo Governo da República Argentina:

Rodolfo C. Santos

Pelo -Governo da República Federativa do Brasil:

Luiz Claudio Pereira Cardoso

Pelo Governo da República do Chile:

Juan Pablo González GonzáIez

Pelo Governa dos Estados Unidos Mexicanos-:

Roberto Martínez Le Clainche

Pelo •Governo de República do Peru-:

Luis Mecchiavello Amor&::

Art. 29 Este Dedrete entra aia- viger na-data
sua publicação, revogadas as disposições. em contrário:

Brasília, 21 de ¡unho de 1983; 1629 da Independen
cia e 959 de República-

JOÃO FIGUEIREDO
Ibruhim Abi-Ackel

Dee 'reto 0.° 88.435	 de 22 de	 junho	 de 19:83

Aprova o Regulamento ola Secretaria de
Economia -e Finanças ,da Aeronáutica,.

C) Presideriba da República,

no uso da atribuição que lhe crJnfere o artigo .81, item III, ole

Constituição, e tendo em vista o artip 78, item III, do R:tear:to m9
60..521, de 31 de março de 1967, com a redação fada pelo Decreto n9
85.146, de 07 de fevereiro de 1979,

CRET A:

Art 1 9 -- fita aprovado o Regulamente
da Secretaria de Economia e Finanças -da Aeronáutica que. com este
baixa, assinado pelo Ministro de Estado da Aeronáutica.

Art 2 9 - Este Decreto entrará em vi-
ger na data de sua publicação, revogados o Decreto n 9 77.480, de
2 de abril de 1976, e demais. disposições em contrário-.

Brasília-DF, 22 de. .junho 	 de 1983--;
162 9 da Independância e 05 9 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

.PéLio,Ja~ de Adatiw

Pelo Governe ,da República Oriental do Uruguai:
	

REGULAMENTO DA SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 

DA AERONÁUTICA
Juan Jose Real	 REG/SEFA .

Pelo Governo- da República da Venezuela:

Monta Fins Villegas

Decreto n9 88.434, - de 21 de junho de- 1983

Regulamenta, para os representantes-
judicieis da União, cdisposto -no ar
tigo 59 da Imi n9 -6-825, de 22 de.
tembro de 1980, que estabelece noF
mas para maior celeridade dos feitás
no Tribunal Federal dg Recursos e.na
Justiça Federal -de Primeira Instan
eia.-

presidam* da- República, usando da atrihuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição,

DECRETA:

Art. 19 AS: condições a serem- obserstadas pelos te
presentantes -União-nas-transações a que se- refere
o-caPut do artigo 59 da Lei n9 -6.-825, -de- 22 de setembrode1980,
mas- coUsae;sm que a Ilnião-Federal for interessada na qualidade
deoutora, ré, assistente-ou opoente, serão estabelecidos pelo-
-Procurador-Geral 	 República.

páréqrafe. Unica. As transações Im~istaa no para
grafo único do dispositivo legal de .que trata este artigo, nas
èausas mreque-a União Federal for interessada, serão- autorize

=das pelo.Procurador-GMrel-da República.

PRIMEIRA PARTE
Disposições Preliminares

-CAPITUI,0 1 '
Finalidade e Subordinação

Art 1 9 - A Setretaria.de Economia. e
finanças da Aeronáutica (SEFA) a que se refere 0 Decreto n9 75.354,
-de 05 de fevereiro de 1975, criada com a denominação de S'écreta-
riá-Geral da .Aeronáutica, nos termos dõ Decreto n 9 71.2-45, de 13.
de outubro de 1972, é o drgão -de Direção Gerai que tem por fina-li
dada superintender, no âmbito do Ministério da Aeronáutica, Os SiS
temas de Administração Financeira, de Contabilidade e de Auditoria,
bem como desempenhar as funções' de coordenação e centrelM das. -ope
rações aconOmicas, financeiras, patrimoniais e contábeis dos recur-
sos alotados no Ministério da Aeronáutica.

Parágrafo imito - A , SEFA integra - , co-
mo drgão Central, os Sistemas de Administração Financeira,. .da Con
tabilidade e de Auditoria do Ministério da Aeronáutica, e, como Or
gão Setorial:, -os Sistemas correspondentes da AdminiStraçáo.Fe&kal.

Art 2 9 - A SEFA e. diretamente- subor -
dinada ao Ministro da Aeronáutica,

Art 39 - A SEFA tem sede em Braánia,

CAPITULO II
Atribuições Gerais

Art 49	 Compete a'SEFA:.

1 - o desempenho das funções de-orientação, coordenação a
controle das-operações económicas, fimancaireS, patrimoniais e ton
tãbeis dos recursos alocados ao Ministério da Aeronáutica;

Distrito Federal.


